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o Dr. Ant onio Condi , Pref ei to Y.uni c i pal de Agud o s ,
Es tado de são Paulo , n o u s o de sua s a trib\Úções l egai s ,

~az saber qu e a Can:are ~unic ip9.1 aprov ou e êle san
c i ona e promulga a seguin te lei :

AR! IG O l Q. ? i ca o Prefeito Y.uní c i pal de Agudo e au

t ori zado a fazer d oaçã o pura e amplas d o e :;::.óv e i s c on s tante s da Rela

ção n g I , anexa a es ta l ei , à 168~ Ci r cunscr ição Regional de Trânsi 

to de Agudo s .

ARTIGO 2 Q • Re f er i d o s Dóveis já se enccn tc-aa na pCE

se e u s o da r e f erida repartição de trânsi to , adquirido s que foram ~

ra i n stalá-la.

ARTIGO 32 • Foroal izada a doação , será providencia

da a ba ixa do s móve i s con~tantes da r el a çã o, nos regi stra s pa~rino 

n i a i s do M~~ic ipi o •

.G TIGC 42• Esta lei entrará em. vigor na data de

sua publicaçã o, r evogada s as disposiçõe s em contrár io .

Pref e i tura l.:uni cipal de Agudos , 18 de de ze::iliro de

1974 .

lB . Al" IOlII C COlIDI
Prefeito ~unicipal

Publicada e r eg i s trada na da ta supra .

FAUSTO DE :L:..P.CC
Diretor AdcinistratQ .




